PROJETO DE LEI Nº 2993/2009
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2009, dentro da atividade 1601.00.09.272.00092.276 - Manutenção da Administração do IPREM; 1602.00.04.122.00102.280 - Manutenção da Administração do FASERV; 1602.00.04.122.00102.281 – Manutenção do Serviço Médico-Odontológico, o elemento de despesa 3.3.91.13.00 – Obrigações Patronais (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), R$ 10.000,00 (dez mil reais) e R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), respectivamente, para o pagamento de contribuições patronais devidas pelo IPREM e FASERV ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.

Art. 2º  Para cobrir os créditos orçamentários de que tratam o artigo anterior, no presente exercício, serão reduzidas as dotações orçamentárias 1601.00.09.272.00091.102 – Ampliação e Melhoria da sede do IPREM – 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários ), no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e 1601.00.09.272.00092.275 – Manutenção da Administração do IPREM – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para atender recursos da atividade 1601.00.09.272.00092.275 – Manutenção da Administração do IPREM; 1602.00.04.122.00102.280 – Manutenção da Administração do FASERV – 3.3.90.91.00 – Sentenças Judiciais (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários) no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para atender recursos desta mesma atividade e da atividade 1602.00.04.122.00102.281 – Manutenção do Serviço Médico-Odontológico.

Art. 3º  Fica revogada a Lei nº 6.166, 18 de novembro de 2009.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.
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Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo
José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº  048, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.”



O presente Projeto de Lei visa promover a correção da atividade constante do art. 1º da Lei nº 6.166, de 18 de novembro de 2009, que não consignou o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Em razão disso, foi proposta a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Nº 2.981/20009, dando nova redação ao art. 2º, reduzindo o valor a fim de equilibrar as dotações.

Todavia, a abertura de crédito original era de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) e com a redução da dotação passou para R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), valor este que não atende a pretensão do IPREM, que é a realização do pagamento de contribuições previdenciárias patronais pretéritas.

Assim, a proposta tem o condão de sanar o equívoco ocorrido, e conseqüentemente, regularizar o recolhimento das referidas contribuições previdenciárias, e para tanto, é necessário revogar a Lei nº 6.166, 18 de novembro de 2009.



Diante dessas justificativas, estou enviando a presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de novembro de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

